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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
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de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 16:17:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital
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²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 16:18:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 67061202214616225692-1 a 67061202214616225692-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 - NIRE: 41300295051

ASSEMbLEiA GERAL ORDiNÁRiA 
-1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 
2018, às 15h00m (quinze), em Curitiba/PR, à Rua Santa Rita de Cás-
sia, n. 195, Ahú, CEP 80.540-200. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dis-
posto no art. 124, §4º, da Lei n. 6.404/1976 (“Lei das S/A”), por estarem 
presentes os Acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constantes no Livro de “Presença 
de Acionistas”. 3. PUbLiCAÇÕES PRÉViAS: Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado no dia de 31.12.2017, 
publicados na Edição do Diário de Indústria e Comércio, Caderno A8, 
Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 10178 de 26 de 
abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 4. MESA: Assu-
miu a presidência dos trabalhos o Diretor Presidente da Companhia, 
Sr. Ricardo da Conceição, que convidou a mim, Said Mahmoud 
Abdul Fattah Junior, advogado inscrito na OAB/PR sob n. 38.514, 
para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DiA: (i) aprovar as con-
tas dos Administradores; (ii) aprovar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (iii) deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2017. (iv) autorizar a administração da Companhia a praticar os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
6. DELibERAÇÕES: Após a discussão das matérias, por unanimida-
de de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, a totalidade do 
capita social deliberou: (i) Aprovar, sem qualquer reserva, as contas 
dos administradores relativas ao exercício social de 2017; (ii) Aprovar 
o balanço patrimonial e as Demonstração do Resultado do Exercício, 
datados em 31.12.2017 e publicados na Edição do Diário de Indústria 
e Comércio A8, Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 
10178 de 26 de abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 
(iii) Aprovar a conta de lucro líquido do exercício de 2017, no montante 
de R$ 4.116.731,77 (quatro milhões cento e dezesseis mil setecentos 
e trinta e um reais e setenta e sete centavos). (iv) Aprovar a alocação 
no balanço do montante de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício de 2017 para a constituição de reserva legal da Companhia 
e destinar 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 23, §2º do 
Estatuto Social. (v) Autorizar a administração da Companhia a praticar 
os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
7. ENCERRAMENTO: Restando-se nada mais a se tratar na presen-
te Assembleia, fica lavrada a ata referente a esta Assembleia Geral 
Ordinária, depois de lida, aprovada e assinada pelos presentes. Ri-
CARDO DA CONCEiÇÃO -  Presidente da Assembleia Geral; SAiD 
MAHMOUD AbDUL FATTAH JR - Secretário da Assembleia Geral - OAB/
PR 38.514. Acionista: MERCO ADMiNiSTRAÇÃO E PARTiCiPAÇÕES 
S/A - Rep. Diretor Presidente – Wladimir Roberto Simone
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
20182203832 em 15/05/2018.

51163/2018

MOBILIS TECNOLOGIA S/A
Cnpj Nº 23.862.660 /0001-87 - Nire nº 41300292965

ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data, hora e local: Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2018, às 
17:00 horas, na sede da sociedade, na Rodovia João Leopoldo Jacomel, 
no 12475, sala 33, no bairro Centro, na cidade de Pinhais, Estado do 
Paraná. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Composição 
da mesa: Eduardo Augusto Purin Schause – Presidente, e Walter Alberto 
Mitt Schause - Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, 
expedidas com a antecedência legal. Publicação: As Demonstrações 
Financeiras da empresa relativas ao Exercício Social encerrado em 31 
de dezembro de 2017 ficam dispensadas de serem publicadas, pelo fato 
de inexistirem mais de 20 acionistas e o valor do Patrimônio Liquido não 
ultrapassar R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para empresas de 
capital fechado, conforme o dispõe no art. 294, da Lei 6.404/76. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: a) aprovação das contas dos administradores, o 
balanço patrimonial; b) destinação do resultado do exercício; e c) Reeleição 
da diretoria. Deliberações: a) A seguir, de acordo com o determinado pelo 
presidente da assembléia, passei à leitura do relatório da administração, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras criadas pela Lei 
nº 6.404/76, relativo aos atos e contas da administração correspondentes 
ao exercício social, encerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2017. 
A seguir, o presidente desta assembléia submeteu estes documentos à 
discussão e, como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em 
votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. 
b) Em seguida o presidente submeteu à discussão e votação a proposta 
da Diretoria para destinação do resultado positivo verificado no exercício 
e constante da Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por 
unanimidade a destinação do lucro para conta de lucros acumulados, nos 
termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para a Diretoria, para 
um mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 01/05/2018 e termina no 
dia 30/04/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor Presidente: EDUARDO 
AUGUSTO PURIN SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, residente 
e domiciliado a Rua Presidente Epitácio Pessoa, 732, em Curitiba, PR, 
portador da cédula de identidade civil nº 4.281.129-7/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 026.394.829-39; e (ii) Diretor sem designação especial: 
WALTER ALBERTO MITT SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, 
residente e domiciliado na Rua das Betulas, nº 291, Residencial Alphaville, 
em Pinhais, PR, portador da cédula de identidade civil nº 3.892.163-0/PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 610.417.859-68. Foi fixada a remuneração global 
anual da Diretoria em até R$ 5.792,00 (cinco mil, setecentos e noventa e 
dois reais), a qual será distribuída entre os diretores em reunião própria. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio e que, depois 
de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas 
Eduardo Augusto Purin Schause e Walter Alberto Mitt Schause. Eu, Walter 
Alberto Mitt Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim 
assinada e pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é 
cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais.

Pinhais, 20 de abril de 2018
“Certifico que a presente Ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20182173496, 
em sessão de 08/05/2018”

51520/2018

LAIME PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 05.973.683/0001-87 – NIRE 41300020884

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17:00 
horas, na sede da sociedade, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, no 732, 
no bairro Tarumã, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas no Livro de Presenças de Acionistas. Composição da 
mesa: Donald Elmar Schause – Presidente, e Samuel Dzintar Schause 
- Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, expedidas 
com a antecedência legal. Ordem do dia:. Deliberar sobre: a) aprovação 
das contas dos administradores, o balanço patrimonial; b) distribuição 
de dividendos; e c) reeleição da diretoria. Deliberações: a) A seguir, 
de acordo com o determinado pelo presidente da assembléia, passei à 
leitura do relatório da administração, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras criadas pela Lei nº 6.404/76, relativo aos atos 
e contas da administração correspondentes ao exercício social, encerrado 
em 31 do mês de dezembro do ano de 2017, documentos esses todos 
publicados no Diário Oficial Paraná, no dia 27/04/2018, pag 85 e no Jornal 
Indústria e Comércio, no dia 26/04/2018, pag. A5, os quais estiveram à 
disposição dos senhores acionistas, com a antecedência legal. A seguir, o 
presidente desta assembléia submeteu estes documentos à discussão e, 
como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em votação, verificou-
se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. b) Em seguida o 
presidente submeteu à discussão e votação a proposta da Diretoria para 
destinação do resultado positivo verificado no exercício e constante da 
Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por unanimidade 
a distribuição de parte dos lucros aos acionistas mediante o pagamento 
de dividendos, e a destinação de parte dos lucros para conta de lucros 
acumulados, nos termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para 
a Diretoria, para um novo mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 
01/05/2018 e termina no dia 31/05/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor 
Presidente: DONALD ELMAR SCHAUSE, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado em Curitiba, Pr, portador da cédula de 
identidade civil nº 426.799-0-Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 033.216.909-
00. (ii) Diretor: WALTER ARVIDO SCHAUSE, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, residente e domiciliado em Pinhais, Pr, portador 
da cédula de identidade civil nº 316.235-Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 
002.937.509-63. Foi fixada a remuneração global anual da Diretoria em 
até R$ 1.000,00 (um mil reais), a qual será distribuída entre os diretores em 
reunião própria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa 
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio 
e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade 
pelos acionistas Eduardo Augusto Purin Schause, Alessandra Cristina 
Purin Schause e Luciana Regina Purin Schause Zung. Eu, Samuel Dzintar 
Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e 
pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é cópia fiel do 
original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais.

Curitiba, 27 de abril de 2018
“Certifico que a presente Ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20182204545, 
em sessão de 18/05/2018”

51607/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ nº 
00.974.731/0001-38, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados, sob nº 21505 e validade 
até 25/07/2018, instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro 
Industrial, Município de Joaquim Távora - PR.

51664/2018

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ 
nº 00.974.731/0001-38, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados 
instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro Industrial, 
Município de Joaquim Távora - PR.

51667/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
POSTO PARQUE DOS LAGOS LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Posto de Combustível a ser implantada Rua João 
D`Agostin, 1922 - Bairro Palmital - Colombo - Pr..

51241/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia, n. 140529, com validade 
até 03/05/2020 a ser implantada na Rua Paraíba S/N - Centro, CEP 87.708-210 - 
Paranavaí - Paraná.

51983/2018

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia instalada na Rua Paraíba 
S/N - Centro, CEP 87.708-210 - Paranavaí- Paraná.

50559/2018
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 - NIRE: 41300295051

ASSEMbLEiA GERAL ORDiNÁRiA 
-1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 
2018, às 15h00m (quinze), em Curitiba/PR, à Rua Santa Rita de Cás-
sia, n. 195, Ahú, CEP 80.540-200. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dis-
posto no art. 124, §4º, da Lei n. 6.404/1976 (“Lei das S/A”), por estarem 
presentes os Acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constantes no Livro de “Presença 
de Acionistas”. 3. PUbLiCAÇÕES PRÉViAS: Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado no dia de 31.12.2017, 
publicados na Edição do Diário de Indústria e Comércio, Caderno A8, 
Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 10178 de 26 de 
abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 4. MESA: Assu-
miu a presidência dos trabalhos o Diretor Presidente da Companhia, 
Sr. Ricardo da Conceição, que convidou a mim, Said Mahmoud 
Abdul Fattah Junior, advogado inscrito na OAB/PR sob n. 38.514, 
para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DiA: (i) aprovar as con-
tas dos Administradores; (ii) aprovar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (iii) deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2017. (iv) autorizar a administração da Companhia a praticar os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
6. DELibERAÇÕES: Após a discussão das matérias, por unanimida-
de de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, a totalidade do 
capita social deliberou: (i) Aprovar, sem qualquer reserva, as contas 
dos administradores relativas ao exercício social de 2017; (ii) Aprovar 
o balanço patrimonial e as Demonstração do Resultado do Exercício, 
datados em 31.12.2017 e publicados na Edição do Diário de Indústria 
e Comércio A8, Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 
10178 de 26 de abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 
(iii) Aprovar a conta de lucro líquido do exercício de 2017, no montante 
de R$ 4.116.731,77 (quatro milhões cento e dezesseis mil setecentos 
e trinta e um reais e setenta e sete centavos). (iv) Aprovar a alocação 
no balanço do montante de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício de 2017 para a constituição de reserva legal da Companhia 
e destinar 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 23, §2º do 
Estatuto Social. (v) Autorizar a administração da Companhia a praticar 
os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
7. ENCERRAMENTO: Restando-se nada mais a se tratar na presen-
te Assembleia, fica lavrada a ata referente a esta Assembleia Geral 
Ordinária, depois de lida, aprovada e assinada pelos presentes. Ri-
CARDO DA CONCEiÇÃO -  Presidente da Assembleia Geral; SAiD 
MAHMOUD AbDUL FATTAH JR - Secretário da Assembleia Geral - OAB/
PR 38.514. Acionista: MERCO ADMiNiSTRAÇÃO E PARTiCiPAÇÕES 
S/A - Rep. Diretor Presidente – Wladimir Roberto Simone
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 
20182203832 em 15/05/2018.

51163/2018

MOBILIS TECNOLOGIA S/A
Cnpj Nº 23.862.660 /0001-87 - Nire nº 41300292965

ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data, hora e local: Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2018, às 
17:00 horas, na sede da sociedade, na Rodovia João Leopoldo Jacomel, 
no 12475, sala 33, no bairro Centro, na cidade de Pinhais, Estado do 
Paraná. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Composição 
da mesa: Eduardo Augusto Purin Schause – Presidente, e Walter Alberto 
Mitt Schause - Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, 
expedidas com a antecedência legal. Publicação: As Demonstrações 
Financeiras da empresa relativas ao Exercício Social encerrado em 31 
de dezembro de 2017 ficam dispensadas de serem publicadas, pelo fato 
de inexistirem mais de 20 acionistas e o valor do Patrimônio Liquido não 
ultrapassar R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para empresas de 
capital fechado, conforme o dispõe no art. 294, da Lei 6.404/76. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: a) aprovação das contas dos administradores, o 
balanço patrimonial; b) destinação do resultado do exercício; e c) Reeleição 
da diretoria. Deliberações: a) A seguir, de acordo com o determinado pelo 
presidente da assembléia, passei à leitura do relatório da administração, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras criadas pela Lei 
nº 6.404/76, relativo aos atos e contas da administração correspondentes 
ao exercício social, encerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2017. 
A seguir, o presidente desta assembléia submeteu estes documentos à 
discussão e, como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em 
votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. 
b) Em seguida o presidente submeteu à discussão e votação a proposta 
da Diretoria para destinação do resultado positivo verificado no exercício 
e constante da Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por 
unanimidade a destinação do lucro para conta de lucros acumulados, nos 
termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para a Diretoria, para 
um mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 01/05/2018 e termina no 
dia 30/04/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor Presidente: EDUARDO 
AUGUSTO PURIN SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, residente 
e domiciliado a Rua Presidente Epitácio Pessoa, 732, em Curitiba, PR, 
portador da cédula de identidade civil nº 4.281.129-7/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 026.394.829-39; e (ii) Diretor sem designação especial: 
WALTER ALBERTO MITT SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, 
residente e domiciliado na Rua das Betulas, nº 291, Residencial Alphaville, 
em Pinhais, PR, portador da cédula de identidade civil nº 3.892.163-0/PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 610.417.859-68. Foi fixada a remuneração global 
anual da Diretoria em até R$ 5.792,00 (cinco mil, setecentos e noventa e 
dois reais), a qual será distribuída entre os diretores em reunião própria. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio e que, depois 
de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas 
Eduardo Augusto Purin Schause e Walter Alberto Mitt Schause. Eu, Walter 
Alberto Mitt Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim 
assinada e pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é 
cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais.

Pinhais, 20 de abril de 2018
“Certifico que a presente Ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20182173496, 
em sessão de 08/05/2018”

51520/2018

LAIME PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 05.973.683/0001-87 – NIRE 41300020884

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17:00 
horas, na sede da sociedade, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, no 732, 
no bairro Tarumã, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas no Livro de Presenças de Acionistas. Composição da 
mesa: Donald Elmar Schause – Presidente, e Samuel Dzintar Schause 
- Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, expedidas 
com a antecedência legal. Ordem do dia:. Deliberar sobre: a) aprovação 
das contas dos administradores, o balanço patrimonial; b) distribuição 
de dividendos; e c) reeleição da diretoria. Deliberações: a) A seguir, 
de acordo com o determinado pelo presidente da assembléia, passei à 
leitura do relatório da administração, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras criadas pela Lei nº 6.404/76, relativo aos atos 
e contas da administração correspondentes ao exercício social, encerrado 
em 31 do mês de dezembro do ano de 2017, documentos esses todos 
publicados no Diário Oficial Paraná, no dia 27/04/2018, pag 85 e no Jornal 
Indústria e Comércio, no dia 26/04/2018, pag. A5, os quais estiveram à 
disposição dos senhores acionistas, com a antecedência legal. A seguir, o 
presidente desta assembléia submeteu estes documentos à discussão e, 
como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em votação, verificou-
se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. b) Em seguida o 
presidente submeteu à discussão e votação a proposta da Diretoria para 
destinação do resultado positivo verificado no exercício e constante da 
Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por unanimidade 
a distribuição de parte dos lucros aos acionistas mediante o pagamento 
de dividendos, e a destinação de parte dos lucros para conta de lucros 
acumulados, nos termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para 
a Diretoria, para um novo mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 
01/05/2018 e termina no dia 31/05/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor 
Presidente: DONALD ELMAR SCHAUSE, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado em Curitiba, Pr, portador da cédula de 
identidade civil nº 426.799-0-Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 033.216.909-
00. (ii) Diretor: WALTER ARVIDO SCHAUSE, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, residente e domiciliado em Pinhais, Pr, portador 
da cédula de identidade civil nº 316.235-Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 
002.937.509-63. Foi fixada a remuneração global anual da Diretoria em 
até R$ 1.000,00 (um mil reais), a qual será distribuída entre os diretores em 
reunião própria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa 
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio 
e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade 
pelos acionistas Eduardo Augusto Purin Schause, Alessandra Cristina 
Purin Schause e Luciana Regina Purin Schause Zung. Eu, Samuel Dzintar 
Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e 
pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é cópia fiel do 
original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais.

Curitiba, 27 de abril de 2018
“Certifico que a presente Ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20182204545, 
em sessão de 18/05/2018”

51607/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ nº 
00.974.731/0001-38, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados, sob nº 21505 e validade 
até 25/07/2018, instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro 
Industrial, Município de Joaquim Távora - PR.

51664/2018

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ 
nº 00.974.731/0001-38, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados 
instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro Industrial, 
Município de Joaquim Távora - PR.

51667/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
POSTO PARQUE DOS LAGOS LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Posto de Combustível a ser implantada Rua João 
D`Agostin, 1922 - Bairro Palmital - Colombo - Pr..

51241/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia, n. 140529, com validade 
até 03/05/2020 a ser implantada na Rua Paraíba S/N - Centro, CEP 87.708-210 - 
Paranavaí - Paraná.

51983/2018

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia instalada na Rua Paraíba 
S/N - Centro, CEP 87.708-210 - Paranavaí- Paraná.

50559/2018
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1. Data, hora e local: Em 05 de maio de 2020, às 15 horas, no endereço localizado na 

Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Bairro Mauá, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, 

CEP 83.413-575. 

  

2. Presença: Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

 

3. Composição da mesa: Ricardo Wilke – Presidente; Ricardo da Conceição – Secretário. 

 

4. Convocação e instalação: Dispensada em face da presença da acionista titular da 

integralidade do capital social, conforme assinatura aposta na presente ata. 

 

5. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação das contas dos 

administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 

social encerrado em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do 

exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2019; (iii) nomeação e posse da 

Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a inclusão no seu 

objeto social as atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00), 

comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos e similares (4637-1/04) e comércio 

atacadista de água mineral (4635-4/01), comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria 

em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública 

(73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 

paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros (78.30-2-00); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04)  e (ii) deliberar sobre a abertura de 

01 filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 04, andar 

01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel, 

Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades: comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01);  comércio varejista de artigos 

médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); 

consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião 

pública (73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência 

a paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); 

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); atividades 

de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

(74.90-1-04) 
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6. Deliberação:  

 

Após a discussão das matérias, as seguintes deliberações foram tomadas pela acionista 

titular da totalidade do capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na 

forma de sumário, de acordo com o previsto no art. 130, parágrafo 1º da Lei n. 

6.404/1976: 

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019.  

 

(ii) Não distribuir o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019, 

mantendo os valores nas contas de reserva de lucro da Companhia. 

 

(iii) Respeitando a deliberação contida na Ata de Reunião do Conselho de Administração 

da Controladora Merco Administração e Participações Ltda,  eleger e dar posse para o 

cargo de Diretor Presidente, o Sr. WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro, 

separado judicialmente, engenheiro mecânico, portador da CI-RG nº 9.558.946-6 SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob nº 063.744.738-76, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva, 

440, ap. 61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-076; para o cargo de Diretor de 

Desenvolvimento, o Sr. RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, administrador, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG nº 6.205.280-5 

SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos 

Beija Flores, nº 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, 

CEP 83.327-157; para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. MARCO AURÉLIO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

portador da CI-RG nº 6104757486 SJS/II/RS e inscrito no CPF/MF sob nº 088.636.178-

80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, nº 392, ap. 701, bairro Petrópolis, na 

cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390. 

 

Os Diretores eleitos neste ato e presentes nesta Assembleia declaram que não estão 

impedidos por lei especial, nem estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que 

os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração da Companhia, e que 

tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência e relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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6.2 Os Diretores tomam posse de seus cargos, nesta data, mediante a assinatura de Termo 

de Posse lavrado em livro próprio, conforme minuta anexa à presente Ata na forma dos 

Anexos I, II e III. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) Aprovar a inclusão das atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-

1/00), comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04) e comércio atacadista 

de água mineral (4635-4/01), comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-

3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da 

informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); 

atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

(87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); 

atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários (74.90-1-04) no objeto social da Companhia. 

 

Em razão da deliberação acima, aprovar a nova redação do Artigo 3º do Estatuto Social 

da Companhia, que passa a ter a seguinte redação, conforme Anexo IV: 

 

“Artigo: 3º A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio 

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio 

atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-

0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de 

produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos 

alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações (6399-

2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-

7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); 

(xiii) comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de 

pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-

4/01); (xvi)  comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) 

atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

(70.20-4-00);(xviii) marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da 

informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-

00);(xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente 

no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
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terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços 

e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04).” 

 

(ii) Aprovar a abertura de 01 filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de 

Setembro nº 4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec 

Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades: 

comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-

01);  comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de 

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); 

marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); 

pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); atividades de fornecimento de 

infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento 

e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e 

imunização humana (86.30-5-06); comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano (46.44-3-01); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a 

Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 

aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas 

pelos membros da mesma e por todos os presentes. 

 

9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Ricardo Wilke; Secretário: Ricardo da Conceição. 

Acionista: (i) Merco Administração e Participações LTDA. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

 

Mesa: 

 

________________________________ 

Presidente 

Ricardo Wilke 

________________________________ 

Secretário 

Ricardo da Conceição 

 

 

Acionista: 

_________________________________________________ 

Merco Administração e Participações LTDA 

Ricardo Wilke 
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ANEXO I 

 

TERMO DE POSSE 

 

Neste ato e na melhor forma de direito, WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro, 

separado judicialmente, engenheiro mecânico, portador da CI-RG nº 9.558.946-6 SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob nº 063.744.738-76, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva, 

440, ap. 61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-076; eleito como diretor estatutário da 

Companhia, o qual usará o título de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM 

SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no município de Colombo, 

Estado do Paraná, na Rua Bréscia, nº 184, barracão 02, bairro Mauá, CEP 83.413-575, 

inscrita no CNPJ sob nº 05.912.018/0001-83, com seus atos constitutivos devidamente 

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 

41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que não está impedido por 

lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada 

estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei nº6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem 

representa, interesse conflitante com o da sociedade, na forma dos incisos I e II do §3º do 

art. 147 da Lei nº 6.404/76, e toma posse de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, 

com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo 

Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar desta data. 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

 

 

___________________________________________________ 

WLADIMIR ROBERTO SIMONE 
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ANEXO II 

 

TERMO DE POSSE 

 

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

administrador, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG nº 

6.205.280-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 026.439.659-65, residente e 

domiciliado na Rua dos Beija Flores, nº 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de 

Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157; eleito como diretor estatutário da 

Companhia, o qual usará o título de Diretor de Desenvolvimento da MERCO 

SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no 

município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, nº 184, barracão 02, bairro 

Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob nº 05.912.018/0001-83, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 

(“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) 

que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que 

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei 

nº6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da 

sociedade, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e toma posse 

de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações 

que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 

(dois) anos, a contar desta data. 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

 

___________________________________________________ 

RICARDO DA CONCEIÇÃO 
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ANEXO III 

 

TERMO DE POSSE 

 

Neste ato e na melhor forma de direito, MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da 

CI-RG nº 6104757486 SJS/II/RS e inscrito no CPF/MF sob nº 088.636.178-80, residente 

e domiciliado na Rua Mariz e Barros, nº 392, ap. 701, bairro Petrópolis, na cidade de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390; eleito como diretor 

estatutário da Companhia, o qual usará o título de Diretor Comercial da MERCO 

SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no 

município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, nº 184, barracão 02, bairro 

Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob nº 05.912.018/0001-83, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 

(“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) 

que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que 

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei 

nº6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da 

sociedade, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e toma posse 

de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações 

que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 

(dois) anos, a contar desta data. 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

 

 

___________________________________________________ 

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 
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ANEXO IV 

ESTATUTO SOCIAL  

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

 

Artigo 1º: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado, 

que se regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

 

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e 

Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 (“LSA”). 

 

Artigo 2º: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, 

Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro 

nº 4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000.  

 

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 

Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, 

qualquer parte do território nacional ou no exterior.  

 

Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio 

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista 

de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene 

pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) 

atividades de prestação de serviços de informações (6399-2/00); (viii) depósito de 

mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (5211-7/99); (ix) 

serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-7/01); (xi) importação; 

(xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) comércio atacadista 

de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos 

(4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria 

em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii) 

marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-

00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de 

fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-

00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00) e 
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(xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários (74.90-1-04).”. 

 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, 

sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro 

Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01);  (ii) comércio varejista de 

artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto 

(73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas 

de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de 

infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) 

fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de 

vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de medicamentos 

e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de intermediação e agenciamento 

de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 

 

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social, 

participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 

 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta 

ou indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de 

interesse comum dos acionistas. 

 

Artigo 4º: A Companhia  iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de 

duração da sociedade é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II -  DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 

Artigo 5º: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 

(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais dos acionistas. 

 

CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 6º: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 

objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 
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Artigo 7º: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 

seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 

competência previstas em lei. 

 

Artigo 8º: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o 

exigirem, mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse 

estatuto. 

 

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral: 

 

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes 

políticas e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia 

e de suas controladas; 

 

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos 

e os novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 

 

III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; 

 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis 

da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração, e sobre quaisquer outros atos; 

 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

 

VI.  Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 

levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 

disposições estatuárias e legais; 

 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição 

de dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço 

intermediário do exercício em curso; 

 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais 

e reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 

alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como 

cotista, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas 

ou coligadas a serem eleitos com os votos da Companhia; 

 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis; 
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X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades; 

 

XI. – Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com 

valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, 

emissão de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições 

financeiras e/ou terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 

20% (vinte por cento) da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício 

imediatamente anterior. 

 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de debêntures, 

bônus de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval 

ou outra garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente 

coligada, controlada ou associada a esta Companhia; 

 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão 

ou incorporação; 

 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios 

(benefícios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos 

empregados em geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento 

ou das companhias controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou 

coligadas ou as suas controladas. 

 

XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 

investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela 

Companhia, ou a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 

 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus 

administradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), 

suas controladas ou controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que 

seja o valor, ou autorização da celebração dos contratos que não atendam a essas 

condições; 

 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a 

Companhia e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades 

com que mantenha relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global 

seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 
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XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e 

das sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 

controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 

Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, 

inclusive através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

 

Artigo 9º: A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e 

presidida pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista 

designado por aclamação dos presentes. 

 

Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas 

pela maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

 

 

Seção I – Da Diretoria 

 

Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e 

neste Estatuto. 

 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos 

administradores, cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atenção aos 

critérios fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor 

de Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no País, 

eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 

(dois) anos, permitida a reeleição. 

 

§ 1º - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 

Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer 

dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

 

§ 2º - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe 

conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 

Companhia. 
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§ 3º - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 

outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos, 

salvo os que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. 

 

§ 4º – A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 

companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador 

apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da 

Diretoria ser arquivada na Junta Comercial se necessário. 

 

§ 5º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao 

Diretor Presidente, que também presidirá a reunião. 

 

§ 6º - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria 

dos membros da Diretoria. 

 

§ 7º - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros 

próprios. 

 

Artigo 13: Compete à Diretoria:  

 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos 

necessários à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, 

a necessidade de autorização prévia da Assembleia Geral; 

 

III – Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 

prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento 

comercial, ou suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de reais). 

IV – Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos 

da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 

terceiros-investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da 

média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

 

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste 

Estatuto, dependa de prévia autorização daquele órgão;  
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 

salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios 

aplicável, observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia 

Geral; 

 

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o 

Relatório Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos 

auditores independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral; 

 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral, 

executando o Orçamento aprovado;  

 

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 

competência privativa da Assembleia Geral; 

 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as 

disposições deste Estatuto; e 

 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia, 

nos termos do Artigo 12, §3º deste Estatuto. 

 

Parágrafo único: É vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 

compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

 

Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

 

I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos 

anuais, os planos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e 

de suas controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos 

acionistas; 

 

II – Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como 

estabelecer critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a 

participação dos demais Diretores; 

 

III – exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

 

IV – Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo 

as suas reuniões; 
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V – Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 

tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las 

e aprova-las; 

 

VII – Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral  

 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

 

I – Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as 

atividades da Companhia;  

 

II – Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de 

outubro do ano anterior ao da vigência;  

 

III - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos 

recursos financeiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação, 

racionalização e adequação as necessidades da Companhia. 

 

IV – Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia 

Geral, o planejamento estratégico da Companhia;  

 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor 

Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; 

 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar 

o engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 

organizacional com foco em resultado. 

 

VII – Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos 

resultados definidos pela Assembleia Geral. 

 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos governamentais; 

 

Artigo 16:  Compete ao Diretor Comercial 

 

I – Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes 

definidos pela Assembleia Geral; 
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II – Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de 

outubro do ano anterior ao da vigência;  

 

III – Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a 

execução orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 

estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral. 

 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral.  

 

VI – Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 

desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes 

e estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral.  
 

Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem 

obrigações para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, 

somente serão válidos se contiverem: 
 

I – A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

 

II – A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da 

Companhia, nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

 

III – A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos 

nomeados exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

 

IV – A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da 

Diretoria, sem as formalidades previstas acima, quando: 

 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais; 

b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 

c) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas 

de crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como, 

a movimentação de contas de quaisquer tipos – correntes, poupança, 

aplicação, etc. 

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e 

cartórios de qualquer natureza. 

e) da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fornecimento a 

órgãos públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no 

Artigo 13, III, deste Estatuto Social. 
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CAPÍTULO IV – DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos 

e 3 (três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e instalado pela 

Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 

Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 

Geral que os eleger. 

 

CAPÍTULO V – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 
 

Artigo 21: O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês 

de dezembro de cada ano. 

 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração 

mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço 

patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do 

resultado do exercício e demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda 

corrente nacional. 

 

§ 1º - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, 

respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de 

dividendos em com base nos lucros apurados. 
 

§ 2º -  A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 

dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço anual ou semestral. 
 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

 

§ 1º - Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será 

calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 
 

§ 2º - O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo 

anterior, destinar-se-á: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20% 

(vinte por cento) do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro líquido do 
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exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na 

forma do artigo 202 da lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) 

para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas. 
 

§ 3º - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta 

da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva 

suplementar para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão 

dos negócios sociais. 

 

CAPÍTULO VI – DA LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em 

lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e 

elegerá o liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação, 

fixando-lhes as respectivas remunerações. 

 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e 

deliberará sobre a forma da liquidação. 

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 25: O acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que 

dentre outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de 

emissão da Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na 

compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela 

Companhia e por sua Administração. 

 

Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão 

válidas e oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela 

observância de suas regras. 

 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas 

disposições legais vigentes. 

 

Artigo 27:  O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR.  

 

******* 

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO 

SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia realizada em 05 de maio de 2020. 
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1. Data, hora e local: Em 10 de setembro de 2020, às 09 horas, no endereço localizado na Rua 

Bréscia, 184, Barracão 02, Bairro Mauá, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-

575. 

  

2. Presença: Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

 

3. Composição da mesa: Wladimir Roberto Simone – Presidente; Ricardo da Conceição – 

Secretário. 

 

4. Convocação e instalação: Dispensada em face da presença da acionista titular da 

integralidade do capital social, conforme assinatura aposta na presente ata. 

 

5. Ordem do dia:  Deliberar sobre a alteração do endereço da filial da Companhia com a 

consequente alteração do Estatuto Social da Companhia. 

6. Deliberação:  

 

Após a discussão, a seguinte deliberação foi tomada pela acionista titular da totalidade do 

capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo 

com o previsto no art. 130, parágrafo 1º da Lei n. 6.404/1976: 

 

(i) Aprovar a alteração do endereço da filial 01 da Companhia que passa ser sediada nas 

salas 1501, 1502 e 1503 do Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

localizadas no 18º andar da Avenida Sete de Setembro nº 4682, Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 

80.240-000.  

  

Em razão da deliberação acima, aprovar as novas redações do caput do Artigo 2º e do Parágrafo 

Primeiro do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passam a constar nos seguintes 

termos, conforme Anexo I: 

 

Artigo 2º: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 

02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, salas 

1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000. 

 

Artigo 3º (...) 

 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 

1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01);  (ii) comércio varejista de artigos 

médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 

consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 

pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência 

a paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
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comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-

04). 

 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, 

lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os 

seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesma e 

por todos os presentes. 

 

8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Wladimir Roberto Simone; Secretário: Ricardo da 

Conceição. Acionista: Merco Administração e Participações Ltda. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

 

Curitiba, 10 de setembro de 2020. 

 

 

Mesa: 

 

Wladimir Roberto Simone 

Presidente da Assembleia 

Assinado Digitalmente  

Ricardo da Conceição 

Secretário 

Assinado Digitalmente  
 

 

 

Acionista: 

 

Merco Administração e Participações Ltda.  

Sócio Administrador: Ricardo Wilke 

Assinado Digitalmente 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL  

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

 

Artigo 1º: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado, que se 

regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

 

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e 

Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 (“LSA”). 

 

Artigo 2º: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 

02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, salas 

1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000.  

 

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, 

manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer parte do 

território nacional ou no exterior.  

 

Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio atacadista 

de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de cosméticos, 

produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); 

(iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); 

(v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de 

produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações 

(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-7/01); 

(xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) comércio 

atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos 

(4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista 

de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii) marketing direto (73.19-

0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado 

e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e 

assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos 

humanos para terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04).”. 

 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 

1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 

Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01);  (ii) comércio varejista de artigos 

médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
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consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 

pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 

paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-

04). 

 

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social, 

participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 

 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta ou 

indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de interesse 

comum dos acionistas. 

 

Artigo 4º: A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de duração 

da sociedade é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II -  DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 

Artigo 5º: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 

(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais dos acionistas. 

 

CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 6º: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 

da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 

 

Artigo 7º: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 

seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 

competência previstas em lei. 

 

Artigo 8º: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, 

mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

 

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral: 

 

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes políticas e 

objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia e de suas 

controladas; 

 

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os 

novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 
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III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; 

 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 

sobre quaisquer outros atos; 

 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

 

VI.  Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 

levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 

disposições estatuárias e legais; 

 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição de 

dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço intermediário do 

exercício em curso; 

 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais e 

reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 

alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como cotista, 

inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas 

a serem eleitos com os votos da Companhia; 

 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis; 

 

X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades; 

 

XI. – Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor 

superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão 

de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 

terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 20% (vinte por cento) 

da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de debêntures, bônus 

de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou outra 

garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente coligada, controlada 

ou associada a esta Companhia; 

 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão ou 

incorporação; 

 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios 

(benefícios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em 

geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 

controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas controladas. 
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XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 

investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia, ou 

a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 

 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores 

(e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 

controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que seja o valor, ou autorização 

da celebração dos contratos que não atendam a essas condições; 

 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a Companhia e 

seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha 

relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global seja superior a R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

 

XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e das 

sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 

controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 

Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive 

através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

 

Artigo 9º: A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e presidida 

pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por 

aclamação dos presentes. 

 

Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas pela 

maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

 

 

Seção I – Da Diretoria 

 

Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e neste 

Estatuto. 

 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos 

administradores, cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atenção aos critérios 

fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de 

Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no País, eleitos 

pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, 

permitida a reeleição. 
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§ 1º - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 

Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer dos 

casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

 

§ 2º - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem 

para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 

 

§ 3º - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 

outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos, salvo 

os que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. 

 

§ 4º – A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 

companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador apenas 

para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria ser 

arquivada na Junta Comercial se necessário. 

 

§ 5º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao Diretor 

Presidente, que também presidirá a reunião. 

 

§ 6º - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 

membros da Diretoria. 

 

§ 7º - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros 

próprios. 

 

Artigo 13: Compete à Diretoria:  

 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários 

à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, a necessidade de 

autorização prévia da Assembleia Geral; 

 

III – Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 

prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou 

suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 

de reais). 

IV – Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos da 

dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou terceiros-

investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da média 

faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

 

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste Estatuto, 

dependa de prévia autorização daquele órgão;  
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 

salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios aplicável, 

observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia Geral; 

 

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o Relatório 

Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 

independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral; 

 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral, 

executando o Orçamento aprovado;  

 

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 

competência privativa da Assembleia Geral; 

 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as disposições 

deste Estatuto; e 

 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia, nos 

termos do Artigo 12, §3º deste Estatuto. 

 

Parágrafo único: É vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 

compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

 

Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

 

I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos anuais, 

os planos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e de suas 

controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos acionistas; 

 

II – Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer 

critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a participação dos 

demais Diretores; 

 

III – exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

 

IV – Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 

reuniões; 

 

V – Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 

tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las e 

aprova-las; 

 

VII – Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral  

 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 
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I – Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as atividades 

da Companhia;  

 

II – Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 

do ano anterior ao da vigência;  

 

III - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 

financeiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação, racionalização e 

adequação as necessidades da Companhia. 

 

IV – Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia Geral, 

o planejamento estratégico da Companhia;  

 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor 

Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; 

 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar o 

engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 

organizacional com foco em resultado. 

 

VII – Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados 

definidos pela Assembleia Geral. 

 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos governamentais; 

 

Artigo 16:  Compete ao Diretor Comercial 

 

I – Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes definidos pela 

Assembleia Geral; 

 

II – Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 

do ano anterior ao da vigência;  

 

III – Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a execução 

orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 

estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral. 

 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral.  

 

VI – Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 

desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes e 

estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral.  
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Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 

a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, somente serão válidos se 

contiverem: 
 

I – A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

 

II – A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhia, 

nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

 

III – A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos nomeados 

exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

 

IV – A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria, sem 

as formalidades previstas acima, quando: 

 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais; 

b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 

c) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas de 

crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como, a 

movimentação de contas de quaisquer tipos – correntes, poupança, aplicação, etc. 

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e cartórios de 

qualquer natureza. 

e) da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fornecimento a órgãos 

públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no Artigo 13, III, deste 

Estatuto Social. 

 

CAPÍTULO IV – DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 

(três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e instalado pela Assembleia 

Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 

Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 

que os eleger. 

 

CAPÍTULO V – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 
 

Artigo 21: O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês de 

dezembro de cada ano. 

 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 

da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, 

demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 

demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda corrente nacional. 
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§ 1º - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 

os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos em com 

base nos lucros apurados. 
 

§ 2º -  A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 

dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço anual ou semestral. 
 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 

prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

 

§ 1º - Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será calculada 

a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 
 

§ 2º - O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, 

destinar-se-á: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20% (vinte por cento) 

do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a 

dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na forma do artigo 202 da lei nº 

6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo 

obrigatório a todos os seus acionistas. 
 

§ 3º - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta da 

Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva suplementar 

para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão dos negócios 

sociais. 

 

CAPÍTULO VI – DA LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou 

por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e elegerá o 

liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação, fixando-lhes as 

respectivas remunerações. 

 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e 

deliberará sobre a forma da liquidação. 

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 25: O acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que dentre 

outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de emissão da 

Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na compra e venda de 

valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela Companhia e por sua 

Administração. 
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Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e 

oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela observância de suas 

regras. 

 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas disposições 

legais vigentes. 

 

Artigo 27:  O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR.  

 

******* 

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO SOLUÇÕES 

EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 

10 de setembro de 2020. 
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